
 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Brasília/DF, 4 de janeiro de 2021. 

Senhor Fornecedor, 

Solicitamos a gentileza de nos apresentar proposta de preço para a execução do(s) serviço(s) especificado(s) 

abaixo, até o dia 7/1/2021:                      

                     

OBSERVAÇÕES: 

1. A proposta deverá ser entregue em papel timbrado da empresa e conter os itens abaixo:  
1.1. Dados da empresa (CNPJ, Razão Social, endereço e contato); 
1.2. Especificação detalhada do produto/serviço; 
1.3. Valor unitário, valor total e unidade de medida; 
1.4. Prazo para a execução do serviço (em dias úteis ou corridos); 
1.5. Validade da proposta (pelo menos 30 dias úteis); 
1.6. Data da proposta atualizada; 
1.7. Forma de pagamento (até 10 dias úteis após a execução do serviço e aceite da N.F.); 
1.8. Dados bancários (conta jurídica - vinculada ao CNPJ);  
1.9. Assinatura do responsável; e 
1.10. Indicar se a empresa adota alguma prática sustentável (responsabilidade socioambiental). 

 
NORMAS ESPECÍFICAS: 
 

1. Incluso no valor dos serviços todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos trabalhos, inclusive as 
despesas com materiais, mão de obra, transportes, custos financeiros, encargos e impostos necessários. Devendo, 
ainda, conter o valor unitário, valor total e ser entregue em papel timbrado da empresa; 

2. A proposta poderá ser enviada por fax ou por e-mail para: eliana.gomes@poupex.com.br e 
ronaldo.sobral@poupex.com.br. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT 

1. 

Contratação dos serviços de limpeza interna e retirada de entulho, com emprego de mão de obra e 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários, do imóvel de 73,22 m², 

localizado na Est. Dr. Manoel Reis 1589, Bloco IV, Ap 402, Residencial Vivendas Luiz Felipe - 

Nilópolis/RJ, conforme Especificação dos Serviços anexa. 

Serv. 1 

Instruções: 

a) Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira (exceto feriados); 

b) Os produtos químicos deverão ser de primeira qualidade, e atender as normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas exigidas para os mesmos; 

c) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA; 

d) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 

ruído no seu funcionamento. 

Observação: caso haja a necessidade de vistoria no imóvel, deverá ser solicitado o agendamento previamente com o Escritório 

Regional na Vila Militar - ESCVM, contato: Cel. Elmar de Azevedo Burity, telefone: (21) 2196-4430, e-mail: 

elmar.burity@poupex.com.br, de segunda a sexta-feira, das 9h às 15h.   
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